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Trata-se de exceção, uma vez que a regra para a
concessão da segurança é a existência de ameaça ou
lesão concreta ao direito da parte, que em geral decorre
de ato material, e não normativo. Por isso, inicia o emi-
nente jurista afirmando “admite-se, outrossim [...]”. É a
possibilidade de impetração do writ contra lei de efeitos
concretos que constitui uma hipótese a mais de admissão
do remédio heróico, não excluindo, entretanto, a possi-
bilidade de sua impetração contra a concretização do
ato previsto na norma pelo agente que, ao cumpri-la,
constrange individualmente um dos seus destinatários.

Nesse sentido, a seguinte decisão do egrégio
Superior Tribunal de Justiça:

Embargos de declaração em agravo regimental em agravo
regimental. Administrativo e processo civil. Concurso públi-
co. Reprovação em exame psicotécnico. Ato administrativo
de efeito concreto. Impugnação por via de mandado de
segurança. Decadência não configurada. Aclaratórios aco-
lhidos. Agravo regimental parcialmente provido. Recurso es-
pecial parcialmente provido.
1. [...].
2. O ato administrativo de regulamentação abstrata (geral),
contido no edital de abertura, pode ser atacado pela via do
mandado de segurança, quando o impetrante almeja a
declaração de ilegalidade em sua concepção, buscando,
dessa forma, evitar subsunção aos modelos nele previstos;
para esse fim, conta-se o prazo decadencial, previsto no art.
18 da Lei nº 1.533/51, a partir da publicação do ato nor-
mativo, no caso, o edital de abertura do certame.
3. O remédio heróico também pode ser impetrado em face
de ato administrativo de efeitos concretos (individual), impor-
tando consignar que o ato administrativo de efeitos concre-
tos é aquele que malfere direito líquido e certo de candida-
to a cargo por concurso público, individualmente identifica-
do, interferindo concretamente na sua relação jurídica com
a Administração, em sentido lato. Nesse caso, o prazo deca-
dencial para a propositura do mandamus começará a fruir a
partir da publicação do ato administrativo determinante de
prejuízo ao concorrente [...] (STJ, 6ª Turma, EDcl no AgRg no
AgRg no REsp 682767/SC, Relator Ministro Hélio Quaglia
Barbosa, j. em 18.08.2005).

Verifica-se, assim, que tanto pode o ofendido impe-
trar o mandado de segurança contra a norma de efeitos
concretos quanto contra o ato administrativo de sua apli-
cação, que individualiza a ameaça ou lesão a direito
protegido seu.

Com esses fundamentos, dou provimento à apela-
ção, para afastar a decadência e cassar a sentença,
determinando o retorno dos autos à origem, a fim de que
seja enfrentado o mérito propriamente dito.

Custas, na forma da lei.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES ANTÔNIO SÉRVULO e JOSÉ DOMINGUES
FERREIRA ESTEVES.

Súmula - DERAM PROVIMENTO.

. . .

Mandado de segurança - Documentos fiscais -
Apreensão - Autorização judicial -

Desnecessidade

Ementa: Apelação cível. Mandado de segurança. Apreen-
são de documentos fiscais. Autorização judicial. Desne-
cessidade. 

- Somente dependem de autorização judicial as apreen-
sões de documentos fiscais realizadas fora das depen-
dências de estabelecimento comercial ou quando este
for utilizado como moradia.

- A verificação de livros, documentos e arquivos fiscais
decorre do exercício do poder de polícia do Estado, que
tem o dever de fiscalizar os contribuintes, impor o cumpri-
mento das obrigações fiscais, controlar o recolhimento
de tributos, combater a sonegação e, assim, resguardar
a supremacia do interesse público. Recurso conhecido,
porém não provido. 

APELAÇÃO CCÍVEL NN° 11.0024.07.461405-88/002 - CCoommaarrccaa
ddee BBeelloo HHoorriizzoonnttee - AAppeellaannttee:: RRDDEEAA IInnddúússttrriiaa ee CCoomméérrcciioo
IImmppoorrttaaççããoo ee EExxppoorrttaaççããoo LLttddaa.. - AAppeellaaddoo:: EEssttaaddoo ddee MMiinnaass
GGeerraaiiss - AAuuttoorriiddaaddee CCooaattoorraa:: DDeelleeggaacciiaa FFiissccaall ddee BBeelloo
HHoorriizzoonnttee DFBH-22 - RReellaattoorraa:: DES.ª AALBERGARIA CCOSTA

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 3ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 11 de setembro de 2008. -
Albergaria Costa - Relatora. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES.ª ALBERGARIA COSTA - Trata-se de recurso
de apelação interposto por RDEA Ind. Com. Importação
e Exportação Ltda. contra a sentença de f. 52/55, que
denegou a segurança impetrada contra ato do Delegado
Fiscal da Delegacia Fiscal BH-02. 

Em suas razões recursais (f. 62/68), a recorrente
defendeu que é abusiva a apreensão de documentos fis-
cais sem a prévia autorização judicial, sobretudo quan-
do realizada em estabelecimento de terceiro e sem que
tenha sido iniciado qualquer procedimento fiscal contra
a impetrante. 

Sustentou que o trabalho fiscal é irregular,
porquanto não houve a lavratura do “termo de início de
ação fiscal” e do “termo de apreensão”, nos moldes da
legislação de regência. 
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Por último, aduziu que somente podem ser objeto
de apreensão os documentos que constituam prova de
infração tributária, não sendo esta a hipótese dos autos. 

Requereu o provimento do apelo e a devolução da
documentação apreendida. 

Sem contra-razões, conforme certificado à f. 89-
verso. 

Ouvida, a Procuradoria-Geral de Justiça opinou
pelo desprovimento do apelo (f. 98/104). 

É o relatório. 
Conhecido o recurso, uma vez presentes os pres-

supostos objetivos e subjetivos de admissibilidade. 
Cuida-se de mandado de segurança em que a

impetrante questionou a apreensão de documentos de
sua propriedade, durante fiscalização realizada no esta-
belecimento da empresa Atual Confecções Ltda., pessoa
jurídica diversa da recorrente. 

Segundo defendeu, seus documentos estavam
naquele estabelecimento por uma “infeliz coincidência”,
uma vez que as duas sociedades mercantis possuem o
mesmo prestador de serviços de informática, a quem
teria sido entregue a documentação apreendida. 

A primeira questão devolvida pela recorrente diz
respeito à necessidade de autorização judicial para a
apreensão de documentos fiscais. 

Nesse sentido, pertinente a transcrição do art. 44
da Lei nº 6.763/75, que consolida a legislação tributária
no âmbito estadual: 

Art. 44 - Depende de autorização judicial a busca e apreen-
são de mercadorias, documentos, papéis, livros fiscais,
equipamentos, meios, programas e arquivos eletrônicos ou
outros objetos quando não estejam em dependências de
estabelecimento comercial, industrial, produtor ou profis-
sional. 
Parágrafo único - A busca e a apreensão de que trata o
caput deste artigo também dependerá de autorização judi-
cial quando o estabelecimento comercial, industrial, pro-
dutor ou profissional for utilizado como moradia. 

Nos termos do dispositivo transcrito, somente
dependem de autorização judicial as apreensões reali-
zadas fora das dependências de estabelecimento comer-
cial ou quando este for utilizado como moradia. 

Corrobora este entendimento a conclusão de Paulo
Roberto Decomain: 

A fiscalização fazendária tem acesso a todos os negócios do
contribuinte, ou do responsável tributário, que possam de
algum modo estar ligados a fatos geradores de obrigação
tributária. Nenhuma disposição legal limitativa desse direito
pode ser oposta ao Fisco. Deve ficar registrado, todavia,
nesse particular, que, se os objetos ou papéis a serem exami-
nados estiverem na residência do sujeito passivo ou do ter-
ceiro, somente poderão a eles ter acesso os agentes do Fisco
com a concordância do próprio destinatário da fiscalização,
ou mediante autorização judicial para que lhe seja quebra-
da a inviolabilidade do domicílio, que representa garantia
constitucional. O mesmo não vale, porém, quando se trate

de objetos e papéis existentes no estabelecimento do sujeito
passivo, ou mesmo no escritório do seu contador. A estes o
acesso pelos fiscais é sempre franqueado, independente-
mente de prévia autorização judicial (Anotações ao Código
Tributário Nacional. Ed. Saraiva, 2000, p. 757/758).

No caso dos autos, a fiscalização foi realizada nas
dependências da empresa Atual Confecções Ltda., de
modo que os agentes fiscais, ao visitarem aquele estabe-
lecimento comercial, estavam autorizados a apreender
mercadorias, livros ou documentos que fossem necessá-
rios ao desempenho de sua atividade, ainda que perten-
centes a terceiro. 

Veja-se que o ato apontado como coator encontra
amparo no art. 195 do CTN, segundo o qual “para os
efeitos da legislação tributária, não têm aplicação quais-
quer disposições legais excludentes ou limitativas do di-
reito de examinar mercadorias, livros, arquivos, docu-
mentos, papéis e efeitos comerciais ou fiscais, dos co-
merciantes industriais ou produtores, ou da obrigação
destes de exibi-los”. 

A rigor, a apreensão ultimada pela autoridade impe-
trada decorre do exercício do poder de polícia do Estado,
que tem o dever de fiscalizar os contribuintes, impor o
cumprimento das obrigações fiscais, controlar o recolhi-
mento de tributos, combater a sonegação e, assim, res-
guardar a supremacia do interesse público. 

Além disso, pouco importa que não tenham sido
lavrados contra a recorrente o “termo de início de ação
fiscal” e o “termo de apreensão e depósito”. 

Primeiro, porque a ação fiscal foi promovida con-
tra a empresa Atual Confecções Ltda., de modo que
eventuais termos deveriam ser lavrados contra aquela e
não contra a impetrante, a quem é defeso reclamar di-
reito alheio em nome próprio. 

Não fosse isso, Hugo de Brito Machado ensina que 

ordinariamente a ação fiscal tem início com a lavratura de
um termo, denominado Termo de Início de Fiscalização, mas
pode iniciar-se com atos outros, como a apreensão de mer-
cadorias, livros ou documentos, e, em se tratando de mer-
cadorias importadas, com o começo do despacho aduaneiro
(Curso de Direito Tributário. 27. ed. Malheiros: São Paulo, p.
457). 

Segundo, porque o recibo visto à f. 31 supre satis-
fatoriamente a lavratura do “termo de apreensão”, pois
dele constam a discriminação dos documentos apreendi-
dos, a assinatura do agente fiscal apreensor e a assina-
tura do detentor dos bens apreendidos, tudo em confor-
midade com o art. 202 do RICMS/MG. 

Por último, não se pode olvidar que a apreensão
dos documentos prescinde da comprovação de infração
tributária, até porque eventuais irregularidades somente
poderão ser apuradas e comprovadas após a análise dos
elementos retidos. 

Não obstante isso, as informações prestadas pela
autoridade impetrada revelam a suspeita de “controles
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extrafiscais de saídas de mercadorias desacobertadas de
documento fiscal” (f. 42), além do fato de a empresa fis-
calizada e a empresa recorrente possuírem pessoa comum
em seu quadro societário. 

Ou seja, os documentos da impetrante possivel-
mente não estavam no estabelecimento fiscalizado por
uma “infeliz coincidência” - alegação, a propósito, não
comprovada pela recorrente. 

Isso posto, nego provimento ao recurso de apela-
ção, mantendo inalterada a sentença de primeiro grau. 

Custas, pela recorrente. 
É como voto. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES KILDARE CARVALHO e SILAS VIEIRA. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO. 

. . .

Belo Horizonte, 25 de setembro de 2008. - Célio
César Paduani - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. CÉLIO CÉSAR PADUANI - Fazenda Pública do
Município de Belo Horizonte interpôs apelação em face
da sentença de f. 50-TJ, proferida pelo Juiz da 3ª Vara de
Feitos da Fazenda Pública Municipal da Comarca de
Belo Horizonte, que, nos autos da execução fiscal pro-
posta pela ora apelante em desfavor de Márcia Regina
Felicíssimo, extinguiu o processo de execução, em face
da ocorrência da prescrição. 

A apelante sustenta, às f. 52/63-TJ, em síntese, que
houve parcelamento do débito exeqüendo, ocasionando
a interrupção do prazo prescricional. Alega que o despa-
cho que determinou a citação interrompe tal prazo e, por
fim, colaciona arestos sobre o tema. 

Contra-razões às f. 69/70-TJ. 
Desnecessária a intervenção da Procuradoria-Geral

de Justiça nos autos, ao teor da Súmula nº 189 do colen-
do STJ.

Decido. 
Conheço do recurso, presentes os pressupostos de

sua admissibilidade. 
Deflui dos autos que a Fazenda Pública do Municí-

pio de Belo Horizonte propôs a presente execução fiscal
em 23.12.2004, não sendo possível a citação do deve-
dor, pois não localizado. 

Após diversas diligências, foi determinada a
citação do executado por edital, sendo nomeado à exe-
cutada curador especial para embargar a execução. 

Conclusos, optou o Magistrado pela prolação de
sentença extintiva do processo, por reconhecer de ofício
a prescrição dos créditos tributários. 

Com efeito, uma vez lançado o crédito, o sujeito
passivo é notificado para pagar o tributo ou oferecer im-
pugnação administrativa em tempo hábil, caso discorde
da referida cobrança. 

Por outro lado, a doutrina e jurisprudência são
uníssonas em afirmar que o prazo da prescrição tributá-
ria enceta com a constituição definitiva do crédito fiscal,
que tanto pode se efetivar na notificação do sujeito pas-
sivo ou, na hipótese de impugnação do crédito, no en-
cerramento da instância administrativa. No caso dos autos,
verifica-se que o Fisco não observou o prazo de 5 (cinco)
anos da data do lançamento para providenciar a citação
do contribuinte. 

Em se tratando de matéria relativa à prescrição tri-
butária, a Constituição Federal de 1988 determina, in
verbis: 

Art. 146. Cabe à lei complementar: 
[...] 
III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tri-
butária, especialmente sobre: 

Execução fiscal - IPTU - Prescrição -
Parcelamento - Comprovação - Não-ocorrência

Ementa: Apelação cível. Direito tributário. Execução fiscal.
IPTU. Prescrição. Parcelamento. Comprovação. Inocor-
rência. Recurso a que se nega provimento. 

- Conforme dispõe o art. 174 do CTN, o direito de exe-
cutar o crédito fiscal tem como marco inicial a data da
constituição definitiva do crédito tributário, através do
lançamento, que é justamente o ato administrativo desti-
nado a verificar a ocorrência do fato gerador da obriga-
ção tributária, outorgando à Fazenda Pública o direito de
exigir seu crédito. 

- A Lei nº 6.830/80 não tem o condão de dilatar o prazo
prescricional previsto no art. 174 do CTN, como se a
relação processual pudesse aguardar prazo tão longín-
quo, ofendendo, assim, a segurança jurídica. 

Nega-se provimento ao recurso. 

APELAÇÃO CCÍVEL NN° 11.0024.04.468143-55/001 - CCoommaarrccaa
ddee BBeelloo HHoorriizzoonnttee - AAppeellaannttee:: FFaazzeennddaa PPúúbblliiccaa ddoo
MMuunniiccííppiioo ddee BBeelloo HHoorriizzoonnttee - AAppeellaaddaa:: MMáárrcciiaa RReeggiinnaa
FFeelliiccííssssiimmoo,, rreepprreesseennttaaddaa ppoorr CCuurraaddoorr EEssppeecciiaall DDeeffeennssoorr
PPúúbblliiccoo - RReellaattoorr:: DES. CCÉLIO CCÉSAR PPADUANI 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 4ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO. 


